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"Autoriza o Município de Britânia, através do Chefe do 

Poder Executivo a participar do Programa Minha 

Casa Minha Vida II e dá outras providências. 

Faço saber que a CÂMARA DE VEREADORES DE BRITÂNIA 

APROVOU e eu, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Município de Britânia, Estado de Goiás, através do Chefe 

do Poder Executivo, autorizado a participar do Programa Minha Casa Minha Vida II, 

bem como a efetuar a doação dos lotes constantes nos Anexos 1 - Planta e Anexo II - 

Memorial Descritivo, aos participantes do mesmo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BR1TANIA, aos 29 de dias do mês de novembro 

de 2013. 
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